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PORTARIA Nº 018/2019 DE 01 DE FEVEREIRO 
DE 2019

“Nomeia a Procuradora Geral da 
Prefeitura Municipal de Vicentina – MS, 

que menciona, e dá outras providências. ”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I - Nomear a Senhora NADIA GALEGO FIGUEIR-
DO, para ocupar o Cargo em Comissão de Procuradora Geral, 
Símbolo DAS 1 da Prefeitura Municipal de Vicentina-MS, confor-
me vaga prevista na Tabela II do Anexo I da Lei Complementar 
nº. 041/17, de 13 de dezembro de 2.017, a partir da presente 
data.          

Artigo II - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Ao primeiro dia mês de fevereiro do ano de dois mil e dezeno-

ve.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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